
Serviço Público Federal
​​​​​​​​​​​​​​Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Santa Catarina

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 4/2025 - SECOMP/SC/ASFISC/SC/DE/SC/PLENARIO/SC/CRMV-SC/SISTEMA

Processo Administrativo n.° 0530009.00000325/2025-45

Torna-se público que o(a)  Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Santa Catarina, CRMV-SC , por meio
do(a) Setor de Compras , realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento de  menor preço, na hipótese do art. 75, inciso
II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 , da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas
aplicáveis.

Data da sessão: 17/09/2025
Horário da Fase de Lances:  08:00 às 14:00
Código da UASG:  389187
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br 
Critério de Julgamento: Menor Preço

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para é a AQUISIÇÃO DE 11 ESTANTES METÁTICAS
para acomodar os arquivos do CRMV-SC durante a reforma conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2 A especificação do objeto está resumida na tabela abaixo . 

LOTE 01 

Item
Especificação

(conforme item 8.1 do termo de referência)
CATMAT Unidade Quantidade

Valor
unitário

estimado
(R$)

Valor
total

estimado
(R$)

1

Aquisição de estante metálica com 5 prateleiras na cor
pla@na. Sem fundos, portas ou fechamentos laterais.
Base, prateleiras e estrutura em aço industrial com
tratamento an@ferrugem e pintura epóxi pó. Dimensões
Técnicas Largura 93cm; Profundidade  30cm; Altura
200cm.

460829 estante 11 450,00 4.950,00

Valor total estimado da aquisição/ do lote (R$) 4.950,00

1.3. Tendo em vista a dificuldade de indicar o código CATMAT (catálogo de materiais) com as especificações exatas
para o item acima, informamos que o código apresentado é similar com a necessidade do item.
1.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM, observadas as exigências con@das
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1 A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta
informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do
Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

2.1.1 O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP , e
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por
mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
2.1.2 O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.
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2.1.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de
Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Considerando as características de mercado nesta área de atuação, que a futura contratação se enquadrada no art. 75, inciso
II da Lei nº 14.133/2021, a participação nesta cotação não será restrita às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Equiparadas, conforme art. 49, II, da Lei Complementar 123/2006.
2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;
2.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execu@vo, pessoa Ksica ou jurídica, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo,
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência
de sanção que lhe foi imposta;
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.

2.3.3.1.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.3.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;

2.3.4.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-
Plenário); e
2.3.5. Sociedades Cooperativas.

2.4. ​​​​​​​Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do órgão ou
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de
2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma
deste item.
3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do
Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço
ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou os descontos ofertados, vinculam a
Contratada.
3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

3.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

3.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será
aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
3.6 Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos pela legislação vigente.
3.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com
o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviço nos seus termos, bem como
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de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.8 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.8.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;
3.8.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
3.8.3 que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;
3.8.4 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91 .
3.8.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.9 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.10 Para fins de formulação de proposta, os interessados deverão observar o detalhamento constante no ANEXO I - TERMO DE
REFERÊNCIA .

3.11.1 O CRMV-SC não será responsabilizado por qualquer prejuízo ou dano financeiro advindo de falha na elaboração da
proposta da interessada.
3.11.2 Ao dimensionar sua proposta, a interessada deverá prever todos os gastos com fretes, materiais e quaisquer
insumos necessários à execução do serviço

4. FASE DE LANCES

4.1 A partir das  08:00 horas da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente
aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde
que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários”
para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$10,00 (Dez reais).

4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior desconto
registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento
e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer
possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2 No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a contratação, poderá haver
a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão
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de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa
eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

5.4 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao fornecedor a
adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessários.

5.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1 contiver vícios insanáveis; 

5.6.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos ;

5.6.3 apresentar preços inexequíveis; 

5.6.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração ; 

5.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.7 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto,
será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.7.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais
e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

5.9 Erros no preenchimento da planilha naõ constituem motivo para a desclassificac ̧aõ da proposta. A planilha poderá ser ajustada
pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

5.9.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicac ̧aõ de recolhimento de impostos e
contribuic ̧oẽs na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação
escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.10.1 Na fase de aceitação das propostas, a agente de contratação poderá solicitar o envio de anexos ou declarações
preferencialmente por meio do sistema Comprasnet (convocação de anexo), ou declaração via chat do fornecedor, relativamente
ao último lance ofertado, podendo também solicitar, apenas do fornecedor cuja proposta esteja em primeiro lugar, o envio da
proposta adequada ao valor do lance final ou da negociação.
5.10.2. Os anexos ou declarações terão por objetivo a comprovação de requisitos estabelecidos neste Aviso e/ou demonstrativo
da composição e exequibilidade do preço.
5.10.3. O prazo será de, no mínimo, 2 (duas) horas, contado da solicitação da agente de contratação no sistema, para envio da
proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação.
5.10.4. A não apresentação do(s) anexo(s) solicitado(s) no tempo fixado ou a sua apresentação de modo incompleto ou
defeituoso, acarretará a não aceitação da proposta do fornecedor.

5.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

5.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de
Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO

6.1. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado na fase de lances será exigida a documentação . relativa à
Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista e Qualificação Econômico-financeira e Técnica conforme detalhamento
constante no ANEXO III - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais
bem classificado na fase de lances.



6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em
primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2).

7.CONTRATAÇÃO

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento
equivalente.
7.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de
Contrato ou documento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso
de Contratação Direta.

7.2.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.
7.2.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos  artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133,
de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei .

7.3 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido nos termos do artigo 107, da Lei nº 14.133, de 2021, poderá ser
prorrogado, a cada 12 (doze) meses, até o limite de 120 (cento e vinte) meses.
7.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e
contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a contratada às sanções previstas na Título Iv -
Das Irregularidades - Capítulo I - Das Infrações E Sanções Administrativas, da Lei 14.133/2021.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 O procedimento será divulgado no Comprasnet e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado
automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
9.1.1 Para pedidos de esclarecimentos, os fornecedores deverão encaminhar e-mail para o setor de compras do CRMVSC (
compras@crmvsc.gov.br ) .
9.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração
poderá:

9.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data;
9.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se
houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.

9.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
9.2.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.

9.3 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer
fornecedores interessados (procedimento deserto).
9.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de
Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.
9.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
9.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário.
9.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF,
inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
9.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
9.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


Código Verificador:
Código de Autenticação:

9.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.13.1 ANEXO I –  Termo de Referência
9.13.2 ANEXO II - Modelo de Proposta de Preço
9.13.3 ANEXI III - Documentação Exigida para Habilitação

Florianópolis, 10 de setembro de 2025.

Méd. Vet. Moacir Tonet

Presidente do CRMV-SC

CRMV-SC nº 0837
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Moacir Tonet, Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária de Santa Catarina - CRMV-SC - FGSUP - CRMV-SC, em 11/09/2025 11:18:46.
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​​​​​​​
Serviço Público Federal

​​​​​​​​​​​​​​Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Santa Catarina

TERMO DE REFERÊNCIA 11/2025 - SECOMP/SC/ASFISC/SC/DE/SC/PLENARIO/SC/CRMV-SC/SISTEMA

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo: 0530009.00000325/2025-45

1. ÓRGÃO INTERESSADO E LOCALIZAÇÃO

Conselho Regional de Medicina Veterinária de Santa Catarina (CRMV-SC).

2. ÁREA(S) INTERESSADA(S)

GEREX/SC ; SEAT/SC.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

Alini Masson Dallacosta - Assessora Jurídica -  ASJUR/SC - Matrícula 278

Joana Dos Santos - Coordenadora do SEAT/SC - Matrícula 186

4. EQUIPE DE PLANEJAMENTO, AGENTE DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO, FISCAIS E GESTOR DE
CONTRATO

4.1 Equipe de Planejamento:

Alini Mason Dallacosta - Assessora Jurídica - ASJUR/SC - Matrícula 278

Joana dos Santos - Coordenadora do SEAT/SC

4.2 Fiscais de Contrato:

Joana dos Santos - Coordenadora do SEAT/SC

4.3 Gestor de Contrato:

Thalyta Marcilio - Assessora Administrativa - ADM/SC - CRMVSC nº 3841

5. OBJETO

5.1 Aquisição de Estante Metálica ao Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Santa
Catarina (CRMV-SC).

6. JUSTIFICATIVA

6 . 1 A aquisição da estante metálica se faz necessária para atender à crescente demanda de
armazenamento Msico de documentos insNtucionais e caixas de arquivo morto no CRMV-SC, tendo em
vista um processo de reforma da sede e a necessidade de reNrar os documentos do espaço Msico para
realizar a obra. 

6.2  A adoção de estantes metálicas permiNrá o aproveitamento verNcal do espaço, proporcionando



melhor acondicionamento dos documentos e contribuindo para a eficiência na gestão do acervo. Além
disso, o material metálico confere maior resistência e durabilidade em relação a estantes de madeira ou
plástico, sendo mais adequado às condições de armazenamento prolongado.

7. FUNDAMENTO JURÍDICO

7.1 A aquisição pretendida pode ser oferecida por diversos fornecedores no mercado e apresentam
caracterísNcas padronizadas e usuais. Assim, pode-se concluir, a princípio, que são de natureza
“comum” e, portanto, poderá ser uNlizada a modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma eletrônica,
já que o valor esNmado da aquisição não ultrapassará o limite estabelecido no inc. II, art. 75, Lei
14.133/2021.

7.2 O modo de disputa será o aberto e considerado o preço global para o respecNvo grupo, sendo que a
diferença entre os lances enviados será de R$ 50,00 (cinquenta reais) do valor unitário do item.

7.3 Ressalte-se que o modo de disputa aberto permite a apresentação de lances até o menor preço possível
para as licitantes, sendo do interesse do CRMV-SC a obtenção da melhor oferta possível para aquisição do
bem.

8. DESCRIÇÃO DOS MATERIAL/BEM

8.1 As estantes metálicas deverão ser confeccionadas:

Com 5 prateleiras na cor plaNna. Sem fundos, portas ou fechamentos laterais. Base, prateleiras e estrutura
em aço industrial com tratamento anNferrugem e pintura epóxi pó. Dimensões Técnicas: Largura93cm;
Profundidade 30cm; 

Com capacidade de carga de 80 Kg (oitenta quilogramas) por prateleira, distribuídos uniformemente;
4 COLUNAS: confeccionadas com espessura mínima em aço de 1,90 mm, com abas quadradas (perfil de aço
em "L" dobrado em 90°), com furação para divisores e com reforços em “X” conforme segue:
1 REFORÇO EM “X” TRASEIRO de espessura mínima de 0,90 mm, tensionado/firme, sem folgas, sem
emendas, o ponto central do “X” unido por parafuso fixado em uma das duas prateleiras centrais. As hastes
de cada “X” deverão ter no mínimo 1580 mm de comprimento e no mínimo 23 mm de largura,
4 REFORÇOS EM “X” LATERAIS: de espessura mínima de 0,90 mm, de largura mínima de 23mm,
tensionados/firmes, sem emendas, com 2 (dois) reforços em “X” de cada lado envolvendo ao menos 1
(uma) prateleira cada.
Qualificação técnica dos produtos: Todo mobiliário deve estar em conformidade com as normas técnicas da
ABNT. 
Quanto aos processos administraNvos internos, a empresa deve obedecer às normas técnicas, de saúde, de
higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego.
Encargo (montagem/instalação): A empresa se responsabilizará por entregar, montar e instalar os móveis
na sala comercial locada pelo CRMV-SC na Rod. Admar Gonzaga 755/701, bairro Itacorubi, CEP 88034-000
Florianópolis/SC.
GaranNa: Deverá ser exigida para a maioria dos itens garanNa de, no mínimo, 12 (doze) meses, sendo os
primeiros 90 (noventa) dias de garanNa legal na forma que os fabricantes disponibilizarem para todo o
mercado (Art. 26, II, do Código de Defesa do Consumidor – CDC, Lei nº 8.078, de 1990). Será obrigatória a
entrega do termo de garanNa do fabricante com cada item fornecido; e a eventual contratada se
responsabilizará pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arNgos 12, 13 e 17 a 27, do
CDC. 5.3.
Previsão para aquisição dos bens: A contratação deve se iniciar a parNr de  01/10/2025 com, ao menos, a
reserva orçamentária concreNzada, por meio da emissão da nota de empenho. As primeiras entregas
deverão ocorrer em 15 (quinze) dias após o envio da Autorização de Fornecimento e/ou Nota de Empenho.
Requisitos Legais: A contratação deve obedecer às normas de licitações e contratos, de sustentabilidade do
Governo Federal - especialmente da PolíNca de Resíduos Sólidos - bem como as normas técnicas do
mercado de mobiliário.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1 Acompanhar a entrega do objeto licitado, nos termos da Lei nº 14.133/21, inclusive quanto às
obrigações da Contratada constantes também deste Termo de Referência, anotando em registro
próprio todas as ocorrências constatadas;

9.2 Efetuar a juntada aos autos do processo das irregularidades observadas durante a execução do
objeto deste Termo de Referência;

9.3 Responsabilizar-se pelos pagamentos devidos à Contratada, nos prazos e condições estabelecidas
neste Termo de Referência;



9.4 Prestar as informações e os esclarecimentos restritos ao objeto deste Termo de Referência,
necessárias ao desenvolvimento das aNvidades relaNvas às obrigações assumidas sempre que
solicitados pela Contratada;

9.5 Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com o estabelecido neste Termo de
referência;

9.6 Comunicar à Contratada qualquer ocorrência, diligenciando para que as irregularidades ou falhas
sejam plenamente corrigidas;

9.7 Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência;

9.8 NoNficar, por escrito, a Contratada, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no
cumprimento do objeto deste Termo de Referência, para que sejam adotadas as medidas correNvas
necessárias.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 Cumprir rigorosamente os prazos e demais condições e disposições deste Termo de Referência, em
conformidade com todas as condições e os prazos aqui estabelecidos e, ainda, com toda e qualquer
exigência legal aplicável ao presente caso: 

I – Todas despesas referente ao objeto do presente CONTRATO, seguro de acidente, Impostos Federais,
Estaduais e Municipais, contribuições previdenciárias, trabalhistas, em fim todos os custos diretos e
indiretos necessários ao fiel cumprimento do presente contrato;
II – Executar/Entregar o objeto ora contratado com esmero e dentro da melhor técnica,
responsabilizando-se por quaisquer erros, falhas ou imperfeições que porventura ocorram;
III – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo, quando da entrega do objeto deste;
IV – A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compaNbilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação técnica
operacional apresentadas no processo licitatório.
V – Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.
VI – Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) cerNdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

VII – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanNtaNvos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saNsfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.

11. DO VALOR

11.1 O custo esNmado R$ 450,00 (Quatrocentos e cinquenta reais) preço unitário, e R$ 4.950,00
(Quatro mil novecentos e cinquenta reais) o preço total da aquisição; 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1 A conta a ser adotada para alocação dos recursos é: conforme dotação orçamentária juntada aos autos
do processo 6.2.2.1.1.02.01.01.003.001-Móveis e Utensílios.

13. DA FORMA DE PAGAMENTO

13.1 Os pagamentos serão realizados em até 10(dez) dias contados do aceite dos serviços nas notas



fiscais, de acordo com os serviços efetivamente solicitados e prestados.

13.2 A apresentação das notas fiscais dos serviços prestados deverá ser por meio de arquivo eletrônico
enviada para o e-mail  do gestor /fiscal do contrato .

13.3 Sendo idenNficada cobrança indevida, os fatos serão informados à CONTRATADA, e a contagem do
prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da nota fiscal devidamente corrigida.

13.4 O aceite dos serviços prestados por força desta contratação será feito mediante ateste das notas
fiscais pelo fiscal do Contrato, correspondendo tão somente aos serviços efeNvamente uNlizados e/ou
contratados.

13.5 Após verificado que os serviços se encontram de acordo com as exigências conNdas no Termo de
Referência, o CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA.

13.6 No caso de o fiscal ou gestor considerar o serviço insaNsfatório ou irregular, deverá lavrar
noNficação, no qual se consignarão as desconformidades verificadas. A contratada deverá ser
comunicada para que providencie o saneamento das irregularidades apontadas.

13.7. Em hipótese alguma serão pagos serviços não prestados ou não contratados.

14. DO REAJUSTE

14.1 Devido às características do objeto, não há previsão de reajuste.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Este instrumento regula-se pela Lei nº 14.133/2021, cláusulas e preceitos de direito público, sendo
aplicados, supleNvamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado,
subsidiariamente as do Código de Defesa do Consumidor.

15.2. Estão incluídos no preço todos os custos de fornecimentos e serviços, sendo de responsabilidade
exclusiva da CONTRATADA a quitação das obrigações tributárias (diretas ou indiretas), previdenciárias,
trabalhistas, securitárias, taxas, transportes e equipamentos que incidam ou venham a incidir sobre o
Objeto deste contrato.

15.3. Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito de solucionar
o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o que dispõem as Leis nº
14.133/2021,e demais legislações vigentes aplicáveis à espécie.

15.4. Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos serviços contratados.

Florianópolis/SC, data da assinatura eletrônica.

Alini Masson Dallacosta  - Assessor Jurídico -  ASJUR/SC - Matrícula 278

Joana Dos Santos - Coordenadora do SEAT - Matrícula 186

16 . DA APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

16.1 Aprovo o termo de referência, ao passo que encaminho ao setor jurídico para parecer e ao setor de
compras para as devidas providências.

Méd. Vet. Moacir Tonet
Presidente do CRMVSC

CRMV-SC nº 0837
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Serviço Público Federal
​​​​​​​​​​​​​​Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Santa Catarina

Documento 499030

ANEXO II

 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

Ao Conselho de Medicina Veterinária do Estado de Santa Catarina – CRMVSC

Dispensa Eletrônica CRMVSC 05/2025

Processo n° 0530009.00000325/2025-45

OBJETO: O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE 11 
ESTANTES METÁTICAS   para acomodar os arquivos do CRMV-SC durante a reforma, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

Item Especificação CATMAT Quantidade
Valor Unitário
 (anual)

Valor Total 
(24 meses)

1

Aquisição de estante metálica com 5
prateleiras na cor pla=na. Sem fundos,
portas ou fechamentos laterais. Base,
prateleiras e estrutura em aço industrial
com tratamento an=ferrugem e pintura
epóxi pó. Dimensões Técnicas Largura
93cm; Profundidade 30cm; Altura 200cm.

460829 11 Moeda Real
R$ (por

extenso)

NOME DA EMPRESA:............................................................................................

ENDEREÇO:.......................................................................................................

CIDADE:...........................CEP..................................ESTADO:...............................................

FONE/FAX DA EMPRESA:........................................................................

FONE/FAX DO REPRESENTANTE:........................................................................

CNPJ N.º: ......................................................................................................

BANCO:..................... AGÊNCIA: ............... CONTA CORRENTE: ..................................

a) Validade da proposta: 60 dias.

b) Concordo com todas as exigências da presente Dispensa Eletrônica.

Local/Data ___________________________________

(Assinatura; nome completo do representante legal da empresa e carimbo)



​​​​​​​
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ANEXO III   

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

  

 Habilitação Jurídica 

 
( x ) Pessoa Física: cédula de idenƟdade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de idenƟficação em todo o território nacional; 
( x ) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanƟs, a cargo da Junta 
Comercial da respecƟva sede; 
(x) Microempreendedor Individual - MEI: CerƟficado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenƟcidade no síƟo 
hƩps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

( x ) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade idenƟficada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consƟtuƟvo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas MercanƟs, a cargo da Junta Comercial da 
respecƟva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
( x ) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaƟva onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução NormaƟva DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
( x ) Sociedade simples: inscrição do ato consƟtuƟvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
( x ) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato consƟtuƟvo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecƟvamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas MercanƟs onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
(x) Sociedade cooperaƟva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respecƟva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

  

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respecƟva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

  

( x ) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
( x ) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerƟdão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida AƟva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaƟvos à 



Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
( x ) Prova de regularidade com o Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço (FGTS); 
( x ) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusƟça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cerƟdão negaƟva ou posiƟva com efeito de negaƟva, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943;  
( x ) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relaƟvo ao domicílio ou sede do fornecedor, perƟnente ao seu ramo de aƟvidade e compaơvel 
com o objeto contratual; 
( x ) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relaƟva à aƟvidade em cujo exercício contrata ou concorre; 
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respecƟva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneİcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

  

Qualificação econômico-financeira  

  

( x ) CerƟdão negaƟva de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do licitante, caso se trate de pessoa İsica, desde que admiƟda a sua parƟcipação na licitação 
(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução NormaƟva Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 
simples; 
( x ) CerƟdão negaƟva de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
(x ) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) úlƟmos 
exercícios sociais e obƟdos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 
Liquidez Geral (LG) = (AƟvo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante); 

 
Solvência Geral (SG)= (AƟvo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

 
Liquidez Corrente (LC) = (AƟvo Circulante)/(Passivo Circulante). 

  

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do valor total esƟmado da 



contratação. 
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão subsƟtuir os demonstraƟvos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao úlƟmo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido consƟtuída há 
menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 
O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

  

Qualificação técnica 

 
( ) Registro ou inscrição da empresa na enƟdade profissional .........(escrever por extenso, se o 
caso), em plena validade. 
( x ) Comprovação de apƟdão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 
item perƟnente, por meio da apresentação de cerƟdões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emiƟdo(s) pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso.  

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legiƟmidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 
deu  suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

  

Caso admiƟda a parƟcipação de cooperaƟvas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

(x ) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 
e que executarão o contrato, com as respecƟvas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperaƟva, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 
21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
( x ) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 
( x ) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço; 
( x ) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
( x ) A comprovação de integração das respecƟvas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 
( x ) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperaƟva: 
a) ata de fundação; 
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c) regimento dos fundos insƟtuídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
d) editais de convocação das três úlƟmas assembleias gerais extraordinárias; 



e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 
ou nas reuniões seccionais; e 
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperaƟva a contratar o objeto da licitação; 

  

A úlƟma auditoria contábil-financeira da cooperaƟva, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador.  

  

 



Documento Digitalizado Público
III - Documentação exigida para habilitação

Assunto: III - Documentação exigida para habilitação
Assinado por: Ana Silva

Tipo do Documento: ANEXO
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Documento Original e Cópia Simples

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Ana Cláudia Gonçalves da Silva , Coordenadora do Setor de Compras do CRMV-SC - FGMED - SECOMP/SC, em 01/09/2025 11:17:41.

Este documento foi armazenado no SUAP em 01/09/2025. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.cfmv.gov.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

1230100

34deed1f95

Cópia de documento digital impresso por Ana Silva (531101) em 11 de Setembro de 2025 às 13:59.

Página 1 de 1


	Documento assinado eletronicamente por:
	Documento assinado eletronicamente por:

